
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Situações Especiais

 

Impedimentos / Motivo

 

Assuntos

 

Composição do Processo

 

Dados das Partes

Agravante: REUNILSON DE SANTANA

   Endereço: SITIOS OLHOS D´AGUA

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  889

Agravado: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202100717014
Classe: Agravo de Instrumento
Competência: Gabinete Des. Cezário Siqueira Neto
Escrivania: Escrivania da 1ª Câmara Cível
Distribuição: 07/06/2021

Número Único: 0006644-54.2021.8.25.0000
Situação: Julgado
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA CÍVEL
Grupo: I
Processo Origem: 202177200289 - 2ª Vara Cível e
Criminal de Nossa Senhora da Glória

Des.  José dos Anjos Afastamento sem juiz substituto
Des.  Diógenes Barreto Afastamento sem juiz substituto

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Recurso - Efeitos
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Tutela Provisória - Liminar

Relator 1º Membro 2º Membro

Des. Cezário Siqueira Neto Des. Ruy Pinheiro da Silva Des. Roberto Eugenio da Fonseca

Porto
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo Judicial registrado e autuado nesta data, sob nº 202100717014, denominado Agravo de Instrumento ,

referente ao protocolo nº 20210607092900688, do dia 07/06/2021, às 09:29, pelo advogado JOSÉ JEOVANY DA

SILVA, distribuído para o(a) Relator(a) DES. CEZARIO SIQUEIRA NETO. Assunto(s): Assistência Judiciária Gratuita,

Efeitos, Liminar .<br/><br/> {Impedimentos efetivos: Afastados sem Juiz Substituto: Diógenes Barreto, José dos

Anjos}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE  

 

 

 

Processo Origem Nº 202177200289 

 

 

 

 

 

REUNILSON DE SANTANA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG nº 

30659752 SSP/SE e CPF nº 832.339.205-63, residente e domiciliado no Sítio Olhos 

D`água, S/N, Zona Rural, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49.680-000, Tel.: (79) 

99831-1017, não possui endereço eletrônico, não possui endereço eletrônico, por meio 

do seu advogado que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, interpor  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO LIMINAR DE EFEITO 

SUSPENSIVO 

 

em face da r. decisão do Meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 

Nossa Senhora da Glória - Sergipe, que indeferiu o pedido de Gratuidade da Justiça na 

Ação de Cobrança das Diferenças de Seguro Obrigatório DPVAT que move em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador 

Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, endereço 

eletrônico desconhecido, observando-se o procedimento previsto nos artigos 1.015 a 

1.020 do Código de Processo Civil, em conformidade com as inclusas razões. 

 

Na oportunidade, o Agravante informa que deixa de pagar as custas tendo em 

vista que o objeto do recurso é justamente a concessão da gratuidade da justiça.  

 

Declara que não há advogado da outra parte, uma vez que ainda nem houve 

citação e que por se tratar de recurso interposto através de processo virtual, é 

desnecessário instruí-lo com as cópias e declarações constantes no art.1017, incisos, I e 

II, conforme disposição do, § 5°, do art. 1.017 do CPC. 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

Requer, portanto, seja o presente recurso recebido e regularmente processado. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 07 de Junho de 2021. 

 

 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

 

 

PROCESSO Nº 202177200289 
 

ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca de Nossa Senhora da Glória - Sergipe 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

AGRAVANTE: Reunilson de Santana 

ADVOGADO: José Jeovany da Silva, OAB/AL 12367 e OAB/SE 889-A, escritório na 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, N. Sra. da Glória/SE, CEP: 49.680-000. 

 

AGRAVADA: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 

ADVOGADO: Sem advogado constituído. 

 

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL, 

  

COLENDA CÂMARA, 

 

ILUSTRES JULGADORES: 

 

 

 

 

I- DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

 

O presente recurso encontra-se tempestivo, visto que a r. decisão foi publicada 

em 19/05/2021 e iniciando-se a contagem do prazo a partir do dia 20/05/2021, tendo 

como termo final do prazo o dia 11/06/2021, razão pela qual se mostra tempestivo. 

 

II- DO PREPARO 

 

O Agravante informa que deixou de pagar as custas tendo em vista que o objeto 

do recurso é justamente a concessão da gratuidade da justiça, requerendo assim a 

dispensa no recolhimento do preparo. 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

III- SÍNTESE DOS FATOS E DA DECISÃO AGRAVADA  

  

 

O Agravante ajuizou ação de cobrança em face da Seguradora Líder para 

recebimento de complementação do seguro DPVAT, haja vista que o mesmo não foi 

pago corretamente na seara administrativa. 

 

O Agravante fez declaração expressa de que não possuía condições de arcar com 

as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família, pleiteando a 

concessão da gratuidade da justiça. 

 

Ocorre que, ao analisar o pedido de gratuidade da justiça, em sede de cognição 

sumária, o juízo a quo negou a sua concessão. O que não deve prosperar, pelos motivos 

de fato e direito que passa a expor. 

 

IV- DO PEDIDO LIMINAR DE EFEITO SUSPENSIVO  

 

Ab initio, consoante permissivo do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo 

Civil, “requer-se” seja deferido o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando-

se ao douto Magistrado de primeiro grau que faça constar nos autos estar o Agravante 

amparado pelos benefícios da gratuidade da justiça. 

 

A medida se justifica: primeiro, por estar presente o fumus boni iuris, fato que 

se constata pela simples consulta de FARTA JURISPRUDÊNCIA deste Egrégio 

Tribunal, onde se afirma que para se obter o referido benefício basta a simples 

afirmação nos autos, sendo sabidamente desnecessário que o recorrente faça prova 

negativa: segundo, por estar presente o periculum in mora, tendo em vista que a 

ausência do referido benefício trará graves prejuízos processuais ao Agravante.  

 

Presente, portanto, o fumus boni iuris e periculum in mora, como se 

demonstrou, requer-se seja concedida liminar, com escopo de determinar ao douto juiz 

de primeiro grau que, por sua vez, anote nos autos ser o Agravante beneficiário da 

gratuidade da justiça, determinando, no mais, o prosseguimento do feito. 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

 

V- DO MÉRITO 

O Agravante propôs a Ação de Cobrança das Diferenças de Seguro Obrigatório 

DPVAT, requerendo, dentre outros pedidos, a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, por não ter, atualmente, condições financeiras de arcar com as despesas 

processuais. 

Mesmo diante da declaração expressa de que não têm condições de arcar com as 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, 

requerendo a concessão da justiça gratuita, o Juízo daquela comarca assim decidiu, 

conforme transcrição in verbis: 

(...) Ex positis, INDEFIRO A GRATUIDADE DE JUSTIÇA vindicada e 

DETERMINO A INTIMAÇÃO da parte requerente, por seu causídico, via 

DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias proceder ao recolhimento das custas 

processuais ou solicitar seu parcelamento, sob pena de cancelamento da 

distribuição (artigo 290 do CPC).” 

 

 

Porém, merece reforma a decisão do Juízo a quo, pois o Agravante faz jus à 

concessão da gratuidade da justiça, haja vista que o mesmo não possui rendimentos 

suficientes para custear as despesas processuais e honorários advocatícios em 

detrimento de seu sustento e de sua família. 

 

Porquanto, o Agravante é pessoa humilde, vivendo no momento da ajuda do 

Auxilio Emergencial do Governo Federal, conforme documento anexo.  

 

Além disso, como já narrado na exordial o Agravante foi vítima de um acidente 

automobilístico no qual sofreu fratura no pé em virtude deste acidente, donde necessitou 

e foi submetido a tratamento médico e ambulatorial, conforme relatórios médicos 

anexados a inicial.  

 

         Assim, o Agravante juntou com a inicial a declaração de hipossuficiência, 

informando que não possui condições para arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios sem que cause dano ao seu sustento e de sua família. 
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Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  
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 Desse modo, consequentemente, torna-se inviável o custeio das despesas 

processuais e o pagamento dos honorários do perito, pleiteando, portanto, os benefícios 

da gratuidade da justiça, assegurados pela Lei nº 1060/50 e consoante o art. 98, caput, 

do CPC/2015, in verbis: 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 

os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 

da lei. (Grifou-se). 

          

Mister frisar, ainda sobre a gratuidade a que tem direito esta pessoa natural, o 

novo Código de Ritos Civis dispõe em seu art. 99, § 3º, que “presume-se verdadeira a 

alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. 

 

Assim, à pessoa natural basta a mera alegação de insuficiência de recursos, 

sendo desnecessária a produção de provas da hipossuficiência financeira.  Ou seja, 

apresentado o pedido de gratuidade acompanhado de declaração de pobreza, há 

presunção legal que o juiz pode prontamente deferir os benefícios ao seu requerente 

(cumprindo-se a presunção do art. 99, § 3º, do CPC/2015 acima). 

 

   Portanto, entender de outra forma seria impedir os mais humildes de terem 

acesso à justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado de Direito, corolário do 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição, artigo 5º, inciso XXXV da 

Constituição Federal de 1988. 

 

          Desse modo, as normas legais mencionadas não exigem que os requerentes da 

assistência judiciária sejam miseráveis para recebê-la, sob a forma de isenção de custas, 

bastando que comprovem a insuficiência de recursos para custear o processo, ou, como 

reza a norma constitucional, que não estão em condições de pagar custas do processo 

sem prejuízo próprio ou de sua família, bem como as normas de concessão do 

benefício não vedam tal benesse a quem o requeira por meio de advogados 

particulares, conforme art. 99, § 4º, do CPC/2015 , vejamos: 

 

Art. 99, § 4º A assistência do requerente por advogado particular não 

impede a concessão de gratuidade da justiça. (Grifou-se). 
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           Excelência, como já afirmado, decorre da letra expressa do art. 99, § 3º, do 

CPC/2015, que se presumem pobres, até prova em contrário, quem afirmar essa 

condição nos termos desta lei. 

 

Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal e pelo 

artigo 98 do CPC, requer seja deferida a gratuidade da justiça ao Agravante. 

 

VI- DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer-se: 

 

a) O recebimento do presente agravo para que seja deferido o efeito ativo ao 

presente agravo de instrumento para suspender os efeitos da decisão 

interlocutória, determinando que seja anote nos autos ser o Agravante 

beneficiário da gratuidade da justiça, bem como que seja determinado o 

prosseguimento do feito sem o recolhimento das custas e despesas 

processuais; 

 

b)  O provimento do presente recurso para o fim de reformar a r. decisão do 

douto Juízo de primeiro grau, determinando-se que seja concedido ao 

Agravante os benefícios da gratuidade da justiça, determinando-se o 

prosseguimento do feito. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 07 de Junho de 2021. 

 

 José Jeovany da Silva  
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo concluso ao Gabinete Des. Cezário Siqueira Neto.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 11



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 12



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  09/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Por tais motivos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Intime-se, pessoalmente, a parte agravada para,

querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias úteis, podendo encartar documentos que entender

necessários para elucidar o presente agravo, nos termos do artigo 1.019, incisos I e II, do novo Código de Processo

Civil. Cumpra-se. Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

D E C I S Ã O  L I M I N A R

 

 interpôs o presente agravo de instrumento com pedido de efeitoREUNILSON DE SANTANA,
suspensivo ativo, no intuito de cassar a decisão proferida no bojo da ação de cobrança de seguro
obrigatório DPVAT (processo nº 202177200289), pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e
Criminal da Comarca de Nossa Senhora da Glória, que indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Nas razões recursais, o agravante alega que não possui condições de arcar com as custas
processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

Assevera, que para se obter o benefício da justiça gratuita, basta a simples afirmação nos autos de
hipossuficiência, sendo desnecessária a prova negativa. Afirma que a ausência do referido
benefício lhe trará graves prejuízos processuais.

Aduz que faz  à concessão da gratuidade da justiça, haja vista que não possui rendimentosjus
suficientes para custear as despesas processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu
sustento e de sua família.

Informa que é pessoa humilde, vivendo no momento da ajuda do auxílio emergencial do Governo
Federal.

Sustenta a aplicação do artigo 99, §3º, do novo Código de Ritos, a destacar que a mera alegação
de insuficiência de recursos é suficiente para concessão da assistência judiciária gratuita, sendo
desnecessária a produção de provas da hipossuficiência financeira.

Invoca o princípio da inafastabilidade da jurisdição previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal.

Pondera que as normas de concessão do benefício não vedam o benesse da justiça gratuita a
quem o requeira por meio de advogados particulares.

Requer, desse modo, a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja concedido o benefício
da justiça gratuita e, ao final, para que seja reformada a decisão agravada.

É o relatório. Passo a decidir.

Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
é desnecessário o preparo do recurso “cujo mérito discute o próprio direito ao benefício da

” (EDcl no AgInt nos EDcl no AREsp 929.242/SP, Rel. Ministroassistência judiciária gratuita
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe
25/09/2017).

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do presente recurso e devidamente instruído com
os documentos obrigatórios, passa-se à análise do recurso.
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por 
 em face de decisão proferida, no bojo da ação de cobrança deREUNILSON DE SANTANA

seguro obrigatório DPVAT (processo nº 202177200289), pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e
Criminal da Comarca de Nossa Senhora da Glória, que indeferiu o pedido de justiça gratuita.

De acordo com o artigo 1.015, inciso V, do Código de Processo Civil de 2015, é possível interpor
agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que rejeita o pedido de gratuidade da
justiça, como o é a situação em análise.

Nos moldes do artigo 1.019, inciso I, do novo Código de Ritos, o Relator, ao receber o agravo de
instrumento, poderá conceder efeito suspensivo ao recurso ou deferir, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, desde que assim requeira o recorrente.

Passo, então, à análise do pedido de efeito suspensivo formulado no recurso.

Sabe-se que, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para
que seja concedida a assistência judiciária gratuita. No entanto, tal presunção é relativa, podendo
o magistrado indeferir o pedido de concessão de justiça gratuita se encontrar elementos que
infirmem a hipossuficiência do postulante.

Nos termos do que dispõe o artigo 99, §3º, do Código de Processo Civil de 2015, “Presume-se
verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

Em uma interpretação isolada do referido dispositivo legal, entende-se que, de fato, basta a
simples afirmação de que a pessoa natural não está em condições de pagar as despesas do
processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, para fazer  ao referido benefício.jus

O artigo 99, §2º, do novo Código de Ritos, estabelece que “O juiz somente poderá indeferir o
pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

”comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

Neste contexto, antes de indeferir o pedido de justiça gratuita, o Juiz deve oportunizar à parte
pleiteante, pessoa natural ou jurídica, que comprove o preenchimento dos pressupostos legais.

, ao ajuizar a ação de cobrança de seguro obrigatório, o autor/agravanteNo caso em apreço
formulou, na inicial, pedido de justiça gratuita.

Em seguida, o juiz singular, através de despacho disponibilizado, no DJe, em 07/04/2021,
determinou a intimação do requerente/recorrente “para comprovar sua hipossuficiência, no
prazo de 15 (quinze) dias, juntando relação de comprovantes de receitas e despesas, sob pena de

”.indeferimento do benefício

Verifica-se que o reclamante/agravante, em 26/04/2021, procedeu a juntada tão somente de
extrato de consulta ao auxílio emergencial.

Observa-se que o magistrado monocrático, ao reconhecer que não foram juntados os documentos
citados no comando anterior, concluiu que “a parte autora não se desincumbiu do ônus de
comprovar a sua insuficiência recursal, não tendo apresentado prova suficiente para
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”.comprovação da suposta hipossuficiência

No caso, infere-se que o autor/agravante, de fato, não atendeu ao comando judicial, na medida
em que não procedeu a juntada de comprovantes de rendimentos, tais como declaração de
imposto de renda, para se auferir a alegada insuficiência financeira. Outrossim, não juntou
comprovantes de despesas.

Como bem destacou o Juiz de primeiro grau, “o requerente juntou apenas aos autos
demonstrativos de recebimento do auxilio emergencial, não demonstrando, assim, que reúne

”.condições ou não de pagar as custas deste processo

Neste contexto, o demandante/recorrente não atendeu ao comando judicial, na medida em que,
dentre os documentos juntados em 26/04/2021, não se avista os referidos documentos.

E mais. O reclamante/agravante, apesar de buscar a reforma da decisão que rejeitou o pedido de
justiça gratuita, insiste em não juntar os aludidos documentos em sede recursal.

Com efeito, a parte requerente/recorrente não juntou, com o presente agravo de instrumento,
declaração obtida junto à Delegacia da Receita Federal, a fim de aferir seus rendimentos,
possíveis dependentes econômicos e/ou bens e ativos financeiros em seu nome. Outrossim, não
procedeu a juntada de comprovantes de despesas.

Anote-se que o autor/agravante comprovou que, de fato, recebeu auxílio emergencial no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais) até setembro de 2020. No entanto, tal prova, por si só,
desacompanhada de outros documentos não autoriza a concessão da assistência judiciária
gratuita.

Registre-se, ainda, que o demandante/recorrente se qualificou como “ ” e apresentoulavrador
conta de energia (pág. 16 do processo de origem) no valor de R$ 361,33 (trezentos e sessenta e
um reais e trinta e três centavos).

Neste contexto, chama a atenção o fato de que, não obstante alegar insuficiência financeira, o
requerente/recorrente apresente despesa de energia tão elevada.

Por fim, cumpre ressaltar que a parte autora/agravante atribuiu à causa o valor de R$ 10.125,00
(dez mil e cento e vinte e cinco reais). Em análise ao sistema de cálculo de custas processuais
d e s t e  T r i b u n a l  (

),http://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/guias/recolhimento-judicial/inicial-civel
verifica-se que o valor das custas iniciais é de R$ 610,96  (seiscentos e dez reais e noventa e seis
centavos), o qual poderá, inclusive, caso assim requeira a parte requerente/recorrente no processo
de origem, ser parcelado, nos termos do artigo 98, § 6º, do CPC/15.

Por tais motivos, .indefiro o pedido de efeito suspensivo

Intime-se, pessoalmente, a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de
quinze dias úteis, podendo encartar documentos que entender necessários para elucidar o
presente agravo, nos termos do artigo 1.019, incisos I e II, do novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se. Intimem-se.
p. 16
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  09/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo remetido para o(a) Escrivania da 1ª Câmara Cível.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  09/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no diário de justiça, no dia 10/06/2021, o movimento registrado no dia 09/06/2021, às 08:08:46 :

Decisão >> Não-Concessão >> Liminar

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  10/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202100702116 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Escrivania da 1ª Câmara Cível
PÇA FAUSTO CARDOSO, 112
Bairro - Centro Cidade - Aracaju
Cep - 49010-903 Telefone - (79) 3226-3142

Normal(Justiça Gratuita)

202100702116

PROCESSO: 202100717014 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0006644-54.2021.8.25.0000

NATUREZA: Agravo de Instrumento

AGRAVANTE: REUNILSON DE SANTANA

AGRAVADO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: (...)Por tais motivos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Intime-se, pessoalmente, a
parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de quinze dias úteis, podendo encartar
documentos que entender necessários para elucidar o presente agravo, nos termos do artigo 1.019, incisos I e
II,  do novo Código de Processo Civi l .  Cumpra-se. Int imem-se.
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Residência : RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
Bairro : CENTRO
Cep : 20031205
Cidade : RIO DE JANEIRO - RJ - RJ

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO FARJALLA, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Escrivania da 1ª Câmara Cível, em 10/06/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14:19:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001169187-13.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001169187-13. fl: 1/1
em 10/06/2021 às 14:19:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MÁRCIO FARJALLA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Escrivania da 1ª Câmara Cível, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  11/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  EXPEDIDA CARTA DE INTIMAÇÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  11/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202100702127 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Escrivania da 1ª Câmara Cível
PÇA FAUSTO CARDOSO, 112
Bairro - Centro Cidade - Aracaju
Cep - 49010-903 Telefone - (79) 3226-3142

Normal

202100702127

PROCESSO: 202100717014 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0006644-54.2021.8.25.0000

NATUREZA: Agravo de Instrumento

AGRAVANTE: REUNILSON DE SANTANA

AGRAVADO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou
nos seguintes termos:

INTIMAR O(A) AGRAVADO(A) PARA RESPONDER, QUERENDO, NO PRAZO DE LEI, NOS TERMOS DO
INCISO II, DO ART. 1.019, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CONFORME CÓPIAS DA PETIÇÃO E
DA DECISÃO, QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO(A) PRESENTE (   )MANDADO ( X  )CARTA
D E  I N T I M A Ç Ã O .
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Residência : RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
Bairro : CENTRO
Cep : 20031205
Cidade : RIO DE JANEIRO - RJ - RJ

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO FARJALLA, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Escrivania da 1ª Câmara Cível, em 11/06/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:16:58

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001176483-18.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001176483-18. fl: 1/1
em 11/06/2021 às 11:16:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MÁRCIO FARJALLA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Escrivania da 1ª Câmara Cível, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  27/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210627182200377 às 18:22 em 27/06/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2817798- C3/ 2021-01919/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

 

Processo: 202100717014 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove REUNILSON DE SANTANA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/08/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/08/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 
trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-
020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

p. 28
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É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 14/08/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 3.375,00 
(três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 
TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 
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Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NOSSA SENHORA DA GLORIA, 24 de junho de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move REUNILSON DE 
SANTANA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DA GLORIA, nos autos do Processo nº 
00066445420218250000. 

  

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021. 

   

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 21/10/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: REUNILSON DE SANTANA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03780

CONTA: 000000005030-1

Nr. da Autenticação FAEFD3E9EDB33AE8
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

REUNILSON DE SANTANA MBM SEGURADORA S/A

3200345610 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

14/08/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DE DIÁFISE PROXIMAL DO 3° E 4° METATARSO A ESQUERDA

ADMITIDO NO HOSPITAL EM 14/08/2018, SENDO REALIZADO REDUÇÃO INCRUENTA E IMOBILIZAÇÃO COM BOTA
GESSADA, RECEBEU ALTA HOSPITALAR NO DIA 15/08/2018, FICOU SENDO ACOMPANHADO EM NÍVEL
AMBULATORIAL PELA ORTOPEDIA, RECEBEU ALTA DEFINITIVA EM 25/09/2020
LIMITAÇÃO FUNCIONAL MODERADA DO PÉ ESQUERDO

Com sequela

06/10/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do pé esquerdo apresenta eversão aos 5°, inversão aos 10°, pé cavo, sem amputação, sem
encurtamento, marcha com claudicação, agachamento normal, mobilização passiva anormal, articulação
metatarsofalangeana aos 20º. Apresenta na região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória
inexistente, sensibilidade anormal, coloração anormal, temperatura normal, sinais inflamatórios existentes, presença
de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme
o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no pé esquerdo.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3200345610

Nome do(a) Examinado(a): REUNILSON DE SANTANA

Endereço do(a) Examinado(a): SIT OLHOS DA GUA, 0, casa, Nossa Senhora da Glória/SE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP SE / 30659752

Data e local do acidente: 14/08/2020 - Nossa Senhora da Glória/SE

Data e local do exame: 06/10/2020 - Aracaju/SE

Coordenadas Geográficas: latitude: -10.91153 , longitude: -37.0702

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

FRATURA DE DIÁFISE PROXIMAL DO 3° E 4° METATARSO A ESQUERDA

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO QUEDA DE MOTO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 14/08/2018, SENDO REALIZADO
REDUÇÃO INCRUENTA E IMOBILIZAÇÃO COM BOTA GESSADA, RECEBEU ALTA HOSPITALAR NO DIA 15/08/2018, FICOU
SENDO ACOMPANHADO EM NÍVEL AMBULATORIAL PELA ORTOPEDIA, RECEBEU ALTA DEFINITIVA EM 25/09/2020
(INFORMADO PELA PERICIADO, SEM COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL). O QUADRO EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS
LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do pé esquerdo apresenta eversão aos 5°, inversão aos 10°, pé cavo, sem amputação, sem encurtamento,
marcha com claudicação, agachamento normal, mobilização passiva anormal, articulação metatarsofalangeana aos 20º. Apresenta
na região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória inexistente, sensibilidade anormal, coloração anormal,
temperatura normal, sinais inflamatórios existentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração
motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau médio no pé
esquerdo.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO PÉ ESQUERDO

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 
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() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Pé Esquerdo - Médio - 50%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200345610 Vítima: REUNILSON DE SANTANA

Data do Acidente: 14/08/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), REUNILSON DE SANTANA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 50%) 25,00%
Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Recebedor: REUNILSON DE SANTANA

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 104

Agência: 000003780

Conta: 000005030-1

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  PARA ANÁLISE DA PETIÇÃO JUNTADA EM 27/06/2021<br><br>Processo concluso ao Gabinete Des. Cezário

Siqueira Neto.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Destarte, aguarde-se, na escrivania, o transcurso do prazo para apresentação de contrarrazões. Após, retornem

os autos conclusos para julgamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Decisão ou Despacho

D E S P A C H O

 

Por meio de decisão disponibilizada, no DJe, em 10/06/2021, foi indeferido o pedido de efeito
suspensivo e determinada a intimação da parte agravada para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo de quinze dias úteis.

Verifica-se que a seguradora recorrida, em 27/06/2021, procedeu a juntada de contestação e
documentos de defesa tanto nestes autos, quanto no processo de origem.

Destarte, aguarde-se, na escrivania, o transcurso do prazo para apresentação de contrarrazões.

Após, retornem os autos conclusos para julgamento.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo remetido para o(a) Escrivania da 1ª Câmara Cível.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no diário de justiça, no dia 01/07/2021, o movimento registrado no dia 30/06/2021, às 16:04:34 :

Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDANDO DEVOLUÇÃO DO AVISO DE RECEBIMENTO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202100702116 de Intimação parte do processo teor do despacho

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  19/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202100702127 de Intimação parte do processo teor do despacho

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  EM FACE DO CANCELAMENTO DAS CARTAS DE INTIMAÇÃO EXPEDIDAS<br><br>Processo concluso ao

Gabinete Des. Cezário Siqueira Neto.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Designo pauta para a próxima sessão virtual desimpedida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo remetido para o(a) 1ª Câmara Cível .

 

LOCALIZAÇÃO:

  Des.Relator

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  15/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Subsecretaria da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  17/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Inclusão do processo para julgamento eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Processo incluído na pauta de julgamento da Sessão Ordinária Virtual do dia 08/10/2021 às 00:00

 

LOCALIZAÇÃO:

  Subsecretaria da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Por unanimidade, foi conhecido e negado provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Subsecretaria da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Certidão de Julgamento

PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DE SERGIPE

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
1ª CÂMARA CÍVEL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
Sessão 3 realizada no dia 08/10/2021

Presidência da Sessão
Exma. Sra. Desa. Iolanda Santos Guimarães
Presentes os Exmos. Srs.
Des. Roberto Eugenio da Fonseca Porto
Des. Cezário Siqueira Neto
Des. Ruy Pinheiro da Silva
Desa. Iolanda Santos Guimarães
Procurador(a) de Justiça:

GRUPO DE JULGAMENTO
Órgão Julgador: 1ª CÂMARA CÍVEL
Grupo: I
Relator: Des. Cezário Siqueira Neto
1º Membro: Des. Ruy Pinheiro da Silva
2º Membro: Des. Roberto Eugenio da Fonseca Porto

Agravo de Instrumento 
Nº DO PROCESSO: 202100717014
Nº DO PROCESSO
ORIGEM:

202177200289

ESCRIVANIA: Escrivania da 1ª Câmara Cível
PROCEDÊNCIA: 2ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Agravante: REUNILSON DE SANTANA
ADVOGADO: JOSÉ JEOVANY DA SILVA - OAB: 889-SE

Agravado: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
S.A.

CERTIDÃO
Certifico que ao presente feito foi conferido o seguinte pronunciamento:

Por unanimidade, foi conhecido e negado provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator. 

Aracaju/SE, 14 de Outubro de 2021
GABRIELA OLIVEIRA MANDARINO

Subsecretário(a)
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Envio para publicação <br/> Acórdão nº 29461/2021 enviado para publicação

 

LOCALIZAÇÃO:

  Subsecretaria da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  <br><br>Processo remetido para o(a) Escrivania da 1ª Câmara Cível.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Subsecretaria da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  14/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  15/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Acórdão liberado para consulta<br/><br/>Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os

Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, nesta 1ª Câmara Cível, Grupo I, por unanimidade de

votos, em conhecer do agravo de instrumento para lhe negar provimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Acórdão

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

   
ACÓRDÃO: 202129461
RECURSO: Agravo de Instrumento
PROCESSO: 202100717014
Relator: CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
AGRAVANTE: REUNILSON DE SANTANA Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA

AGRAVADO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S.A.

 

EMENTA

A G R A V O  D E
INSTRUMENTO. AÇÃO
DE COBRANÇA DE
SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA QUE 
REJEITOU O PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA.

DA JUSTIÇA GRATUITA.
NO CASO, FORA
OPORTUNIZADO À
PARTE POSTULANTE A 
DEMONSTRAÇÃO DOS
REQUISITOS PARA FINS
DE CONCESSÃO DO
B E N E F Í C I O .
DETERMINAÇÃO DE
J U N T A D A  D E  
COMPROVANTES DE
RECEITAS E DESPESAS.
NÃO ATENDIMENTO.
N Ã O  H O U V E ,
INCLUSIVE, A JUNTADA
DOS REFERIDOS
DOCUMENTOS EM SEDE
RECURSAL, O QUE
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INDUZ/DENUNCIA O
FATO DE QUE O
REQUERENTE NÃO É
HIPOSSUFICIENTE. 
INEXISTÊNCIA DE 
FUNDAMENTOS QUE
CONFIRMEM O ESTADO
DE HIPOSSUFICIÊNCIA
DO AUTOR. JUSTIÇA
GRATUITA REJEITADA.
ENTENDIMENTO DO
STJ. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Desembargadores do
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, nesta 1ª Câmara Cível, Grupo I, por
unanimidade de votos, em conhecer do agravo de instrumento para lhe negar
provimento.

 Aracaju/SE, 08 de Outubro de 2021.

DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO
 RELATOR

RELATÓRIO

 interpôs o presente , comREUNILSON DE SANTANA agravo de instrumento
pedido de efeito suspensivo ativo, no intuito de cassar a decisão proferida, no bojo da
ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT (processo nº 202177200289), pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Nossa Senhora da Glória,
que indeferiu o pedido de justiça gratuita.

Nas razões recursais, o agravante alega que não possui condições de arcar com as
custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

Assevera que, para se obter o benefício da justiça gratuita, basta a simples afirmação
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nos autos de hipossuficiência, sendo desnecessária a prova negativa. Afirma que a
ausência do referido benefício lhe trará graves prejuízos processuais.

Aduz que faz  à concessão da gratuidade da justiça, haja vista que não possuijus
rendimentos suficientes para custear as despesas processuais e honorários advocatícios
em detrimento de seu sustento e de sua família.

Informa que é pessoa humilde, vivendo no momento da ajuda do auxílio emergencial
do Governo Federal.

Sustenta a aplicação do artigo 99, §3º, do novo Código de Ritos, a destacar que a mera
alegação de insuficiência de recursos é suficiente para concessão da assistência
judiciária gratuita, sendo desnecessária a produção de provas da hipossuficiência
financeira.

Invoca o princípio da inafastabilidade da jurisdição previsto no artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal.

Pondera que as normas de concessão do benefício não vedam a justiça gratuita a quem
a requeira por meio de advogados particulares.

Requer, desse modo, a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja concedido o
benefício da justiça gratuita e, ao final, para que seja reformada a decisão agravada.

Por meio de decisão disponibilizada, no DJe, em 10/06/2021, foi  o pedidoindeferido
de .efeito suspensivo

Não houve apresentação de .contrarrazões

Sem remessa à  por não se tratar de nenhuma das hipótesesProcuradoria de Justiça
previstas em lei para intervenção do Ministério Público como fiscal da ordem jurídica.

É o relatório.
VOTO

Inicialmente, cumpre destacar que, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça, é desnecessário o preparo do recurso “cujo mérito discute o próprio direito

” (EDcl no AgInt nos EDcl no AREspao benefício da assistência judiciária gratuita
929.242/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 19/09/2017, DJe 25/09/2017).

Satisfeitos os pressupostos de admissibilidade do presente recurso e devidamente
instruído com os documentos obrigatórios, passa-se à análise do recurso.
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto
por  em face de decisão proferida, no bojo da ação deREUNILSON DE SANTANA
cobrança de seguro obrigatório DPVAT (processo nº 202177200289), pelo Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível e Criminal da Comarca de Nossa Senhora da Glória, que
indeferiu o pedido de justiça gratuita.

De acordo com o artigo 1.015, inciso V, do Código de Processo Civil de 2015, é
possível interpor agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que rejeita o
pedido de gratuidade da justiça, como o é a situação em análise.

Passo, então, à análise do mérito recursal.

Sabe-se que, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação
prévia, para que seja concedida a assistência judiciária gratuita. No entanto, tal
presunção é relativa, podendo o magistrado indeferir o pedido de concessão de justiça
gratuita se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do postulante.

Nos termos do que dispõe o artigo 99, §3º, do Código de Processo Civil de 2015, 
“Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural”.

Em uma interpretação isolada do referido dispositivo legal, entende-se que, de fato,
basta a simples afirmação de que a pessoa natural não está em condições de pagar as
despesas do processo, sem prejuízo próprio ou de sua família, para fazer  ao referidojus
benefício.

O artigo 99, §2º, do novo Código de Ritos, estabelece que “O juiz somente poderá
indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos

”pressupostos.

Neste contexto, antes de indeferir o pedido de justiça gratuita, o Juiz deve oportunizar à
parte pleiteante, pessoa natural ou jurídica, que comprove o preenchimento dos
pressupostos legais.

Feitas tais considerações, passa-se à análise do caso.

, ao ajuizar a ação de cobrança de seguro obrigatório, oNo caso em apreço
autor/agravante formulou, na inicial, pedido de justiça gratuita.

Em seguida, o juiz singular, através de despacho disponibilizado, no DJe, em
07/04/2021, determinou a intimação do requerente/recorrente “para comprovar sua
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hipossuficiência, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando relação de comprovantes de
”.receitas e despesas, sob pena de indeferimento do benefício

Verifica-se que o reclamante/agravante, em 26/04/2021, procedeu a juntada tão
somente de extrato de consulta ao auxílio emergencial.

Observa-se que o magistrado monocrático, ao reconhecer que não foram juntados os
documentos citados no comando anterior, concluiu que “a parte autora não se
desincumbiu do ônus de comprovar a sua insuficiência recursal, não tendo

”.apresentado prova suficiente para comprovação da suposta hipossuficiência

No caso, infere-se que o autor/agravante, de fato, não atendeu ao comando judicial, na
medida em que não procedeu a juntada de comprovantes de rendimentos, tais como
declaração de imposto de renda, para se auferir a alegada insuficiência financeira.
Outrossim, não juntou comprovantes de despesas.

Como bem destacou o Juiz de primeiro grau, “o requerente juntou apenas aos autos
demonstrativos de recebimento do auxilio emergencial, não demonstrando, assim, que

”.reúne condições ou não de pagar as custas deste processo

Neste contexto, o demandante/recorrente não atendeu ao comando judicial, na medida
em que, dentre os documentos juntados em 26/04/2021, não se avista os referidos
documentos.

E mais. O reclamante/agravante, apesar de buscar a reforma da decisão que rejeitou o
pedido de justiça gratuita, insiste em não juntar os aludidos documentos em sede
recursal.

Com efeito, a parte requerente/recorrente não juntou, com o presente agravo de
instrumento, declaração obtida junto à Delegacia da Receita Federal, a fim de aferir
seus rendimentos, possíveis dependentes econômicos e/ou bens e ativos financeiros em
seu nome. Outrossim, não procedeu a juntada de comprovantes de despesas.

Anote-se que o autor/agravante comprovou que, de fato, recebeu auxílio emergencial
no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) até setembro de 2020. No entanto, tal prova,
por si só, desacompanhada de outros documentos não autoriza a concessão da
assistência judiciária gratuita.

Registre-se, ainda, que o demandante/recorrente se qualificou como “ ” elavrador
apresentou conta de energia (pág. 16 do processo de origem) no valor de R$ 361,33
(trezentos e sessenta e um reais e trinta e três centavos).

Neste contexto, chama a atenção o fato de que, não obstante alegar insuficiência
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financeira, o requerente/recorrente apresente despesa de energia tão elevada.

Cumpre ressaltar que a parte autora/agravante atribuiu à causa o valor de R$ 10.125,00
(dez mil e cento e vinte e cinco reais). Em análise ao sistema de cálculo de custas
p r o c e s s u a i s  d e s t e  T r i b u n a l  (
http://www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/guias/recolhimento-judicial/inicial-civel
), verifica-se que o valor das custas iniciais é de R$ 610,96 (seiscentos e dez reais e
noventa e seis centavos), o qual poderá, inclusive, caso assim requeira a parte
requerente/recorrente no processo de origem, ser parcelado, nos termos do artigo 98,
§ 6º, do CPC/15.

No caso, não se avistando elementos que atestem a hipossuficiência financeira alegada,
deve ser mantida a decisão que rejeitou o pedido de concessão de justiça gratuita.

Neste sentido, colacionam-se julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO COMPROVADA.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO

.DO BENEFÍCIO  NECESSIDADE DE REEXAME DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO
COMPROVADA.

1. O STJ possui o entendimento de que ‘o benefício da
justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo,
bastando, para obtenção do benefício, a simples afirmação
do requerente de que não está em condições de arcar com
as custas do processo e com os honorários advocatícios.
Sendo assim, a afirmação de hipossuficiência possui
presunção iuris tantum, contudo pode o magistrado
indeferir a assistência judiciária se não encontrar
fundamentos que confirmem o estado de hipossuficiência
do requerente’ (REsp 1.196.896/SP, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 4.10.2010).

2. Na hipótese dos autos, para afastar a conclusão de que o
ora recorrente não conseguiu comprovar sua condição de
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hipossuficiência econômica, seria necessário reexaminar os
documentos constantes dos autos, o que é inviável na via
especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Consigne-se, em obter dictum, que, se futuramente ficar
demonstrado nos autos principais que o recorrente não tem
condições de arcar com as despesas, ele poderá refazer o
pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 99 do CPC.

4. A apontada divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam
ou assemelham os casos confrontados, com indicação da
similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a
transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico
entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a
interpretação legal divergente, o que não ocorreu.

(REsp 1784623/SP,5. Recurso Especial não conhecido.” 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 11/03/2019)
grifou-se

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA

. FÍSICA ART. 1.022 DO CPC/2015. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE

 .DEMONSTRAÇÃO SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na
vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados
Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

2. Na hipótese, discute-se a revogação do benefício de
assistência judiciária gratuita anteriormente concedida ao
autor/agravante.

3. Não subsiste a alegada ofensa ao art. 1.022, II, do
CPC/2015, pois consta do acórdão recorrido o exame de
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todas as questões submetidas à apreciação judicial na
medida necessária para o deslinde da controvérsia.

4. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser
pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente que a pessoa
física declare não ter condições de arcar com as despesas
processuais. Entretanto, tal presunção é relativa (art. 99, §
3º, do CPC/2015), podendo a parte contrária demonstrar a
inexistência do alegado estado de hipossuficiência ou o
julgador indeferir o pedido se encontrar elementos que
coloquem em dúvida a condição financeira do
peticionário. Precedentes.

5. No caso concreto, o tribunal local concluiu pela
ausência de documentos demonstrativos da alegada
carência financeira do autor para arcar com as despesas
processuais, revogando por isso o benefício da assistência
judiciária. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça o
reexame das premissas de fato que levaram o tribunal de
origem a tal conclusão, sob pena de usurpar a competência
das instâncias ordinárias, a quem compete o amplo juízo de
cognição da lide. Incidência da Súmula nº 7/STJ.

 (AgInt no AREsp6. Agravo interno não provido.”
1311620/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/12/2018,
DJe 14/12/2018) grifou-se

 

Pelo exposto, conheço do agravo de instrumento para lhe ,negar provimento
mantendo-se a decisão agravada em todos os seus termos.

É como voto.

Aracaju/SE 08 de Outubro de 2021

 
DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO

RELATOR
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  18/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDANDO DECURSO DO PRAZO RECURSAL

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  12/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Certificado, que decorreu o prazo legal sem interposição de recurso/petição pelos interessados, transitando em

julgado, o acórdão/decisão do presente feito, em 12 / 11 / 2021 , dia útil subseqüente ao término do prazo recursal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Escrivania da 1ª Câmara Cível

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GABINETE DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO DA COMARCA DE ARACAJU

Praça Fausto Cardoso, Bairro Centro, Aracaju/SE, CEP 49010080

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202100717014

 

DATA:

  12/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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